
ESTADO DO PIAUí
Câmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pResloÊNcn

A CAMARAMI]NICIPAL DE TERESINA. LEI N" DE DE

APROVA:

Dispõe sobre a política de divulgação
pública das instituições de ensino
infantil em situação irregular, tro
âmbito do Município de I'eresina,
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,
Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e,

eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída, no ârnbito do Mr-rnicípio de I'eresina, a política
de divulgação pública das instituições de ensino inÍàntil, públicas e privacias, clue

estejam em situação irregular, nos termos desta I-,ei.

§ 1" Para fins desta Lei, considera-se situação irregular aquela qLle coln-
preende, mas não se lirnita a:

I - funcionamento sem autorizaçáo legal;
II - ausência de credenciamento ou reconhecimento junto ao órgão colÍr-

petente;

III - descumprimento de normas legais e/ou regirnentais que conrpro-
metam o funcionamento regular da instituição; e

IV - desatendimento de critérios mínimos de qualidade estabelecidos
pela legislação educacional vigente.

Art. 2o A divulgação das inforrnações deverá ser realizada por meio
eletrônico, em plataforma oficial do Município de'l'eresina.

Art. 3'A listagem de inÍbnnações deverai conter, no rnínin'ro:

I - nome completo da instituição;
II - natureza (pública ou privada);
III - endereço; tl&
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IV - motivo da irregularidade; e

V - status do processo de regularização (se houver).

Art.4'O Poder Executivo Municipal rcgularnenlara a presente Lei, no
que couber.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Càmara Municipal de 'l'eresir-ra, 08 de outr-rbro de 2025.

Vereador ENZO S L ALENCAR SII,VA
Presidente da Câ âra Municipal cle'l-eresina

Vereadora FERNAN'DA GABRIELLY
1u Secretária

COSTA GOME,S

DE

vereador a \)r,zrJrr,N\,Y*rr,s c A r,r sr o
2" Secretária

Palácio Senador Chagas Rodrigues
Av. Marechal Castelo Branco, 625 - Cabral - Teresina (Pl)

CEP 64000-810 Fones: (86) 3221-4961 I 4925 - Fax:3221-0748

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 330032003100370037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




